
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
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PORTARIA Nº 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

CALÇADO-ES, no uso das suas atribuições legais e regimentais

CONSIDERANDO 

festividades natalinas e de passagem de ano, tradicionalmente acompanh

do de redução do fluxo administrativo e de atendimento nos órgãos públicos;

CONSIDERANDO 

janeiro (Dia da Confraternizaçã

do prática administrativa consolidada a adoção de suspensão de expediente 

nos dias úteis intercalados, a fim de promover melhor organização funcional;

CONSIDERANDO 

ção das atividades administrativas, otimização do uso de recursos públicos, 

planejamento interno e adequação do funcionamento institucional à realid

de do período; 

CONSIDERANDO

titucional no período contribui para o adequ

legislativas, administrativas e operacionais da Câmara Municipal, evitando 

deslocamentos desnecessários e assegurando previsibilidade ao público e aos 

servidores; 

CONSIDERANDO

nem atividades essenciais previamente agendadas para os dias indicados, 

inexistindo prejuízo ao interesse público;

RESOLVE: 

Art. 1º

São José do Calçado/ES nos dias 

nos dias 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026

dades de final de ano e dos feriados nacionais de Natal e Confraternização 

Universal. 
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PORTARIA Nº 705, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o período de final de ano, marcado pelas 

festividades natalinas e de passagem de ano, tradicionalmente acompanh

do de redução do fluxo administrativo e de atendimento nos órgãos públicos;

CONSIDERANDO que os dias 25 de dezembro (Natal) e 1º de 

Confraternização Universal) constituem feriados nacionais, se

do prática administrativa consolidada a adoção de suspensão de expediente 

nos dias úteis intercalados, a fim de promover melhor organização funcional;

CONSIDERANDO que a medida contribui para a racionaliz

das atividades administrativas, otimização do uso de recursos públicos, 

planejamento interno e adequação do funcionamento institucional à realid

CONSIDERANDOque a uniformização do funcionamento in

titucional no período contribui para o adequado planejamento das rotinas 

legislativas, administrativas e operacionais da Câmara Municipal, evitando 

locamentos desnecessários e assegurando previsibilidade ao público e aos 

CONSIDERANDO, ainda, que não haverá sessões legislativas 

vidades essenciais previamente agendadas para os dias indicados, 

inexistindo prejuízo ao interesse público; 

Art. 1º -Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal de 

São José do Calçado/ES nos dias 24 e 26 de dezembro de 2025

31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026, em razão das festiv

dades de final de ano e dos feriados nacionais de Natal e Confraternização 
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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

de ano, marcado pelas 

festividades natalinas e de passagem de ano, tradicionalmente acompanha-

do de redução do fluxo administrativo e de atendimento nos órgãos públicos; 

que os dias 25 de dezembro (Natal) e 1º de 

o Universal) constituem feriados nacionais, sen-

do prática administrativa consolidada a adoção de suspensão de expediente 

nos dias úteis intercalados, a fim de promover melhor organização funcional; 

que a medida contribui para a racionaliza-

das atividades administrativas, otimização do uso de recursos públicos, 

planejamento interno e adequação do funcionamento institucional à realida-

que a uniformização do funcionamento ins-

ado planejamento das rotinas 

legislativas, administrativas e operacionais da Câmara Municipal, evitando 

locamentos desnecessários e assegurando previsibilidade ao público e aos 

, ainda, que não haverá sessões legislativas 

vidades essenciais previamente agendadas para os dias indicados, 

Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal de 

24 e 26 de dezembro de 2025, bem como 

, em razão das festivi-

dades de final de ano e dos feriados nacionais de Natal e Confraternização 
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Art. 2º

ção. 

Art. 3º

 

Gabinete da Presidência,

de dezembro de 2025. 

 

Registre

 

 

Vanderleia Maria Rosa Rodrigues

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

 
Praça Coronel José Dutra Nicácio, 130, São José do Calçado, Estado do Espírito Santo, inscrita 

no CNPJ sob o nº 31.727.175/0001-29 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua public

º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, São José do Calçado/ES, em

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Vanderleia Maria Rosa Rodrigues 
Presidente da CMSJC 
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data de sua publica-

se as disposições em contrário. 

São José do Calçado/ES, em18 


